LEI Nº 857, DE 08/12/83

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1984/1986 e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Timóteo, para o triênio de 1984/1986, elaborado na forma da legislação vigente, estima, para o período, os investimentos em CR$-8.019.419.929,00 (oito bilhões, dezenove milhões, quatrocentos e dezenove mil e novecentos e vinte e nove cruzeiros).

Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento dos investimentos, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1984/1986, são assim distribuídos:

RECEITAS DE CAPITAL               1984                         1985                     1986                    TOTAL

Superavit do Orçamento........   530.197.929       1.915.000.000      2.925.000.000      5.370.197.929

Alienação de Bens.................       2.000.000            50.000.000         100.000.000         152.000.000

Transferências de Capital......   209.317.000          400.000.000         800.000.000      1.409.317.000

Operações de Crédito,,,,,,,,,,, 1.087.905.929                  -                             -               1.087.905.000

                                               ----------------------    --------------------    --------------------     --------------------

TOTAL...................................1.829.419.929       2.365.000.000     3.825.000.000       8.019.419.929

                                               ============    ============   ============     ===========

Art. 3º - As despesas de capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autoriza por esta lei, são programadas, com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

DESPESAS POR FUNÇÃO          1984                         1985                     1986                    TOTAL

01 – Legislativa.......................     2.500.000                     -                            -                     2.500.000

03 – Administração e 

        Planejamento..................   281.061.442                    -                            -                 281.061.442

04 – Agricultura ......................   35.000.000           65.000.000         115.000.000          215.000.000

08 – Educação e Cultura.........  298.984.737         310.000.000         640.000.000      1.248.984.737

10 – Habitação e Urbanismo...  189.575.000         215.000.000         400.000.000         804.575.000

11 – Indústria, Comércio e

        Serviços .........................     30.000.000           50.000.000        100.000.000          180.000.000                    

13 – Saúde e Saneamento.....   328.377.350         700.000.000     1.300.000.000       2.328.377.350

16 – Transporte.......................   663.921.400     1.025.000.000     1.270.000.000       2.958.921.400

                                                  -------------------   ---------------------   ---------------------     --------------------

TOTAL.................................... 1.829.419.929     2.365.000.000     3.825.000.000       8.019.419.929

                                                 ============  ============   ============     ===========

Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo em conseqüência da alteração da receita, serem criados novos e supridos ou reformulados projeto constantes do anexo desta lei.

Parágrafo Único – As importâncias referentes aos exercícios de 1985 e 1986, estimados a preços de 1984, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais correspondentes àqueles exercícios.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1984, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo,  08  de dezembro de 1983; 19º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

